
 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA VEREADORA PATRICIA CRIZANTO 

“Deus seja louvado” 
 

COMISSÃO ESPECIAL 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº _______/ 2022 
 

 

Prorroga prazo de funcionamento  da 
Comissão Especial criada pela 
Resolução nº 769/22 para realização de 
estudos e levantamentos das áreas de 
risco e vulnerabilidade ambiental do 
Município de Vila Velha. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso legal 
de suas atribuições 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias o prazo de 

funcionamento da Comissão Especial criada pela Resolução nº 769/22 para 

realização de estudos e levantamentos das áreas de risco e vulnerabilidade 

ambiental do Município de Vila Velha. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Vila Velha, 09 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

Vereadora PSB 
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JUSTIFICATIVA 

 
Em fevereiro do corrente ano foi criada a Comissão Especial para realização 

de estudos e levantamentos das áreas de risco e vulnerabilidade ambiental por esta 

Câmara Legislativa, por meio da Resolução nº 769, de 10 de fevereiro de 2022, cujo 

objetivo é monitorar as áreas que se encontram com risco e vulnerabilidade 

ambiental, como deslizamentos, alagamentos e encostas, bem como acompanhar a 

execução das intervenções previstas no Plano Municipal de Redução de Riscos. 

 

Contudo, os trabalhos ainda estão em andamento, ações estão sendo 

realizadas, reuniões sendo feitas, não sendo possível a conclusão dos trabalhos até 

o presente momento. Isto porque 06 (seis) meses é um prazo curto para sanar tais 

questões. 

 

Por todo o exposto, diante da importância social da prorrogação da Comissão 

supra referida, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste 

projeto de resolução. 

 

 
Vila Velha, 09 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

 (Vereadora PSB) 


